
Prefeitura Munic ipal de Itanhaéli 
Estância Balneária 
Estado de São Paulo 

GP 591/2023 

Senhor Presidente, 

Itanhaem, 9 de outubro de 2023. 

Em atenção aos termos do Requerimento n2 200, de 2023. 
de autoria do ilustre Vereador Wilson Oliveira Santos, junto ao presente estou 
encaminhando a essa E. Casa Legislativa as informações prestadas pela 
Procuradoria-Geral do Município. 

Sem outro particular, renovo a Vossa Excelência os ' 
protestos de minha alta consideração. 

TIAGO R DRIGUE CERV TES 
Prefeito Munic 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 
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PIO DF ITANHAENI
ROCURA DORIA GERAL.

RINIENT '" 200/2023 — CAMARA MUNICI 

NFORMA 

1 Quantos loteamentos 

eipio de Itanhaérn? 

OTEAMENTOS 

embargados atualmente 

Atualmente hi 31 loteanientos sub idice sendo e Jardim 

a, Vila 1,ili, Jardim Regina. Vila Nova Itanhaem. Vila Verde Mar. Morro 

F$rn trdo dueandario \nalia Frano Jardim Fênix. Loteamento s.' denominação, Recam 

dos Bandcinuites. (ibratel, Jardim São Fernando. Jardim Velho/Torto 

Velho/Porto Caratiru, Parque Alvorada, Jardim Jamaica --- Glebas "A" e .Parque Real, 

fim Esmeralda, Jardim Coronel, Balneário Raul Cury, Chácara Jamaica.

cilicia, Vila Loty, Balne;:irio Beatriz, Nilneario lemanja„ Sai) \Iarco 1 sLmt.ia in 

\iccre. Chácara Bopiranga. Jardim Nossa Sra. Sion. 

/TEAMENTOS COM RESTRIÇÕES JUDICIAIS: 

a) Jardim Regina: está proibida a comercialização vos lotes 

loteador (Raul ('ury Jr Empreendimentos Imobiliários SC LIDA): e está proibido qualquer 

aio inerente à implantação física do loteamento (tais corno ren'apianageni.. desmatamento. 

:len 

pertinentes 

ocup: 

dc )atcs e de quadras etc4. sem as novas e prévias -Nesilieeneas 

h) Morro São Bernardo.. Ita a determinação judicial para remoça° dos 

da arca. e de re.cuperação da mesma. 

Edueandário está proibida a comercialização de noos 

-te do loteador (Raio  lniermediaçào  dc NegOcios.S/C LIDA eSinsaj.iles,runboi

•'proibido qualquer ato inerente á implantação fisica do imeamento (tais como 

terraplanagem. desmatamento, demarcação de lotes e de quadras ele.), sem as novas 

pr ias autorizações/licenças pertinentes. Os proprietários dos lotes não pode • 

aos nesmos, antea necessidade de adaptação do projeto original do loteamento. 
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d) Jardim São Fernando: E tà proibida 

venda. propaganda, receber prestações. vencidas e vincend 

realizados. praticar atos de parcelamento material 

'e da. promessa de 

s nos contratos já 

srnemhramento) ou 

transformação física do imóvel, inclusive wvimentos de terra, cortes. aterros. serviços de 

pocratia. abe;•tura ou conservaçào:de vias de circulação, demarcação de quadras e lotes e 

e lhes fazer quaisquer benfeitorias. (Medida liminar), 

e) Sitio Velho/ Porto Velho/Porto (laratiru: Ha 

comercialização de lotes (venda e anúncio), parcelamento material (loteamento ou

membramento) ou transformação física do imóvel. demarcação de quadras e lotes e de 

Ines fazei benfeitorias (por ex.: edilieações). (Medida liminar). 

O Jardim Esmeralda: Há proibição quanto a comercialização tes (senda 

e anúncio). parcelamento material (loteamento ou desmembramento) ou transíormaçoã 

do imóvel. demarcação de quadras e lotes e de lhes fazer benfeitorias (por ex.: 

man 

ções). eXCtQ obras de 

dos logradouro_ 

atamento de esgoto, bem como pavimentaçã( 

Coronel: Ela proibição q a 

parcelafilCnto material (loteamellt0 Ou desmembramento) ou transibrmaçâo 

I, demarcação de quadras e lotes e de lhes fazer benfeitorias (por cx,: edilicações), 

apresentado estudo técnico preliminar de viabilidade de regularidade do 

loteamento a ser avaliado pela :E:FESS. dentre outros órgãos ambientaisiurbanisticos que 

atribuição para tanto. 

neário Rui triz: termina a adequação do k,teamentt

resentaçáo de estudo técnico de viabilidade de regularização; recobrimento do solo do 

teame to que não seja de propriedade privada ou destinada ti instalação de equipamentos 

anos com vegetação nativa e inerente à Mata Atlântica. 

:Balneário lemaniá: Foi determinada 

ideneua 

tearnento lenv 

oção e assentamento. em ,sp,N,, 

amente urbanificados. de todas as farinhas que ocupam as á e .3 do 

recompor a vegetação protetora das mencionadas áreas. com retirada 

dos aterros e de -- • mposicak-) florestal com plantio de mudas nativas regionais inerentes a 

(. .entrt.+ itdn[13 11-
ii . 2 

21 1602. 
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Mata Adantica. resta 

Sabaúnae Bicudo). 

jINICIPIO DE ITANHAÉM 
PROCURADORIA GERAL.

ursos daguas (Córregos 

larcos: Ha a proibição de alicnaço. publicidade e de anuncto de 

mento. (medida lirninari

k) Pouso Alegre: A decisão fc.i pela rcgularizaçao do loccainentu Pouso Alegre, 

com apresentação de projeto de implantação da infra ura necessária para regularização 

do loteamento. por parte do Município. bem como impedir e. se necessário, remover noas 

ocupações alem daquelas consolidadas. E providenciar a inclusão da área em programa de 

eutarriação lundiária

1) 'hácara Bop ga: Uá proibição de realii 

praticar qualquer ato de implaniação do loteamento: de aliei 

:ilienação de lotes no loteamento "Chácaras Bopirimga 

ele estudo tecnieo preliminar de viabilidade de regularização 

pela CETESBICTRF-111. dentre outros órgãos ambienta 

.tiribuição para tanto:. (medida liminar) 

nesses

ação de novas construções: de 

ação. publicidade e de anúncio 

etcrm içá() para apresenuiç 

ser a \ jlitadd

isfurbanistieos que detenhant 

mpiardim Nossa Sra. Sion: Sanar as irregularidades existentes no loteamentk 

parcial do loteamento: reparação dos danos ambientais naiura 

us lotes pur outro cm condições regulares de habitabilidade. 

— A pr 

mos? 

a possui algum controle do número de famílias que resid

radoria-Geral não detém esta int.( rmaçã toda' !a, 

hr um senso dernogrãflco espccítco relacionados aos loteara 

publica. toda c sabido que ha levantamentos de bairros atr 

implantados no município. a exemplo do Estratégia Saúde da Farm 

3 — Existe alguma perspectiva de rizaçà

caso positivo, qual o plano traçado pela prefeitura? Em caso negatio, existealguma 

previsao de início desses trabalhos. 

—Stilarizações irão ocorrer. :Há casos em que tsponsahilniade recae 

acredita-se que não 

..etos de ação civil 

vs dc programas 

ote os? Em 
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UNICÍPIO DE I FANHAEM 
PROCURADORIA GERAL 

C n;.•; loteadores_ e em outros casos sobre o município. O plano traçado obse 

indo nas respectivas decisões judiciais. Ha regularizações já tinalizadas. outras et • 

an n . nutras ainda n'ao inciadas. 

4 — Existe alo udieial em irá e, ou com sentença transitada em 

julgado, relacionada a essas áreas', Em caso posítivo, qual o número desses processos': 

esta en 

Ce siderando a solicitação das informaçoes acima, destacai exi,tein 

essos em trâmite:

Jardim Aguapéu 

e cumprimento. 

Parque Ver 

irnsi10 em iniaado, 

rocesso n -75.2011 0266).— u•ve acordo e 

ti"0000804-10,2

ila Lili (Processo n' 67.2013.8.26.0266 ) 

em ulcado.

trânsito em jukmdo. 

trani o e.'111 

Jardim Regina (Processo ri' 4 

)266) Há se • 

ritenca com trânsito 

nterwt. com 

haem Processe) n 10038 1-70.2016.8 02661 -- Há sentença 

em oleado. rimento de •tentenç,d Proc. 1000176-71. 28.26.0206: 

--- Proc. 1003049-44.2022.8.26.0266 (em fase de ct ação i 

Vila Verde Mar (Processo n' 

n trânsito e 

Morro 1hrntrdo 

ido 

rocesst 

445-87.2 018.8.26.0266)  Há se 

0000208-12.1 . 126N- Há sentei 

Edueandáriu ÁnáJia Franco(Processo 0002188-95.2010.826.0266 - Há 

'1_a coM 'gado: ode sente 02459-84.2022.8.26.( 

,lardim Fênix (Processo IV )03704-82.2012.8.2.6.0266) -- Houve acordo 

Jatos. PmLcssu em tae de cumprimento de sentença_ nos próprios autos. 

Denominação (Processo ri' 3002677-76.201It 

t entro Itantlaern 
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NICIPIO DE ITANHAÉM 
PROCURADORIA GERAL 

a foi anulada. em razão da necessidade de realização de p 

(ProcessoFernando  n ( 07009-I L201 826M26ó) — Ainda 

há sente ç 

Jardim Filei Processo ir 000 7-50.201 26,0266) — FJouc acordo nos 

Sei Iça com trãnsito cru julgado. 

Sítio Velho, Porto Velho ou Porto 

Ainda há sentença. 

Parque Alvo 

ransito mi algado. 

da (Processo 52.201_ 

Jardim Gleba 11 Jardim Jamaica Gleba 

49?010.8.26.0266) -Ha seniença mas sem trfinsito em Iul 

de it..dearnento. 

Parque Real (Processo n 00037 

siti em juleadu. 

riça 

bratel a buriti (P, Judicial n 

ogaturia, com trãnsitu k.'m julgado. 

1748-

0006957-

do, pois há recurso pendente 

0266 

-97.1 4,8.2 0266) - 

com 

eralda (Processo rics 000 4-50.2014.8 2 - 28 Não hã 

Jardim Coronel (1 

.,ente! sl de tneríto. 

cari) Raul (ury ftroccsso n' 0006480-26.201() 86) - 

k:om. transito em julgado. 

lá sentença

Chácara Jamaica (Processo nõ 00078 -77,2011.8.26 0266' Há sentença 

ulgado. 

i‘nchieta ( Processo 0000301-42.201 1. .2 

ransito em julgado. 

Há sentença 

Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 360039003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



MUNICÍPIO DE ITANHALM 
PROCURADORIA GERAL 

Vila ..oty Processo n" 0010940-17.2014.8.26.0266) lá sen 

cm ,julgado; ( nto de sentença (0001010-57.2023.8.26.0266). 

tránsito 

Balneário Beatriz (Processo n°04)04206-16.2015.8.26.0266) - Há sentença 

com traivito em julgado: ç'umprunc1110 de -.:1-itença (Proc.. 1003817-09.2018.8.26 0266), 

Balneário lemanjá (Processo " 000(585-03.2010.8.26.0266) - Há sentença 

cora tránsilo em julgado; Cumpr mento de sentença (Proc.100(fl20-77.2018.8.26.0266). 

o. 

San Marcos (Processo n°0006227-62.2015.8.26.0266) - Ainda não há sentença 

Estância Savanah (Processo n" 0003219-10.1997.8.26.0266) - Há sentença 

) em julgado. 

Pouso Alegre oc. n' 10022 -8 7.8.26.026 _ Há sèntença com 

transito em juleado. 

Chácara Bopiran (Processo no 1002839-66.201L8.26.0266) nio há 

-nça mérito. 

Jardim Nossa S on (Processo n' 1003061-68.2016.8.26.0266) Há sentença 

cora transite) em julgado. 

(mrc  ahat'..r.rs S.P..- 3121 164112. 
t1S. 
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